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Auto�i.za o Pode� Execut,ivo a 6i 

vê.ni.o e/ou Cantil.a.to com a COMPANHI VE 

OESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO VO 

ESTAVO VE SAO PAULO - CVHU. 

O PREFEITO VO MLINIClPIO VE ASSIS: 

Fa.ço .6a.bvr. que. a. Câ:malia Mun.ic.ipa..f. de. A.6.6..W,, apkova e. e.u -6a.!!. 

c.iono a .6e.gu.inte. Le.i : 

Nt.ti..go 12 - PMa. a. imp.f.a.nt.a.ção de. p'1.og'1.ama de. con-6tJr.ução de. cMM popu

.f.Me.-6 de..6t-i.na.dM à. popu.f.a.ção de. ba.,,(xa '1.e.nda. de.-6te. Mun.ic�pio, 

com a. COMPANHIA VE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO VO 

ESTAVO VE SAO PAULO - CVHU, 6.ica o Pode.k Executivo auto'1..iz� 

do a. e.-0t.a.be..f.e.c.e.'1. Convên.io e/ou Cont'1.ato com a. '1.e.ne.'1..ida. En:ti:_ 

da.de., do qua.l c.oMt.a.'1.ão, e.ntJr.e. outJr.a-6, M -0e.gu-inte.-0 c..f.áu.6u

lM, 6àando--0e. c.om '1.e..6poMab-i..f..idade. e e.xpe.MM do Mun-ic.�

p.io: 

I -Executa.}(. toda a .in6ka-e.-0tJr.utuka bá.-6.ic.a ne.ce.-6-0álr.ia ao e.m-

p'1.e.e.nd.ime.nto, �-6 como: '1.e.de.-0 de. água, e.-0goto e. e.n�tg.ia e.

.lé.tJr.-ic.a, pM -6e.u p'1.Ópt.io .intHmé.d-io ou da-6 1te.-6pe.ctivM e.m

p'1.UM c.once.-6-0.ionálr.iM de. -Oe.'1.v-iço púb.f..ic.o, be.m como '.'.0foc.a.

ção de. gu.iM e. .6a.'1.je.�, nM v.iM púb.f..ic.M do ke.6e.'1..ido con

junto e. apke.-Oe.nt.a.'1. 0-0 te.kmo.6 de. compkom.i-0-00 que. -0e.1tão e.xe.c..!:!:. 

t.a.do-0 0-6 pkoje.to-0 e. ke.de.-0, ante.k-iokme.nte. ou conc.om-it.a.nte.me.!!_ 

te. M obkM de. e.d.iMc.ação do núc.f.e.o ke.-0.ide.nc..ia.f. e.m p'1.azM ' 

c.omp�ve.-l-6, pa.'1.a e.v.it.a.'1. e.ve.n� atJr.Mo-6 na come.tc.ia.f..iza

ção da.-6 un.ida.de.-0 habit.a.c.iona.,,(-0; 

II -A e..labokação do pkoje.to e. e.xe.c.ução da-6 obkM de. dte.nage.m n� 

c.e.-0-0áJr.iM a implantação do conjunto; 

III -A-6 obkM de. te.kkap.f.ana.ge.m, .inc.f.U-O.ive. .locação ku.M, qua.dkM' 
. . 

e. .lote.-0 quando dM modat.tda.de.-0 de. lote. ukban.izado - LU, Au-

to Con-6biução - AC e. Adm.in-i..6tJr.a.ção Vúe.ta. - AV; 

IV -Que. todM M de.-0pe.-0M de.c.okke.nte.-0 de.: ce.ktidõe..6, e.moiume.n

:tM, t.axM, ap.1tovação de. pianta.-6 do loteamento e. dM con-6-

Viuçõe.-0, .6oUc..lt.ação de "Hab.lte.-.6e.", com ke.6ekênc.ta. à. álle.a. 

de. teJtJteno e do .1te.-0pe.c.U.vo núcleo hab-i.ta.c..i.ona.f. e todM M 

.<.mpo.6to.6 e ta.xa..6 .lnc.ide.nte-0 -0obke tekkeno e/ou c.on-6ttuçõe-0, 

quando a.inda de. pkop1t.le.dade da. CVHU, .6eja de. exc.iu.6.lva. tte..6- .. 

po1!4�bl�dade e ôntv.1 '!4 P4:fteltu4a e/ou l6ento. de pagamento :� � · 
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Alr..t.i.90 2º - O Pkogkama hab�tac�onat -Oeká �mptantado em gleba de pkopk�e

dade da CVHU e/ou de po-0-0e do mun�c�p�o, a -0ek doado a CVHU. 

Alr..t.i.90 32 - E4ta Le� entJr.aká em v�gok na data de 4Ua pubt�cação, kevoga

d� � d�-0po4�çõe-0 em contJr.ák�o. 

Pke6e�.ttvta Mun�c�pat de A-0-0�4, em 22 de 4etemb(8'{'� 1.992. 

Pubt�cada na Secketak�a ·c�pat de Adm�n�-0tJr.ação e A-0-0unto-0 

Juk�d�co-0, em 22 de -0etembko de 1.992. 
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